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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lmo dos Santos, s/n°- Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N°. 197/11, 23 DE FEVEREIRO DE 2.011. 

ALTERA O ANEXO 11 DO QUADRO GERAL DI~ 

PESSOAL, DA LEI COMPLEMENTAR N° 02/1993, COM 
A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 172/09 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1°. - Fica m criados e acrescidos no Anexo H , referentes aos empregos 
públicos permanentes do Quadro Geral de Pessoal do Municíp io de Espírito Santo do Turvo. 
da Lei Complementar n° 02/93, com a a lteração da Lei Complementar n° 172/09, os s~guintcs 
empregos permanentes : 

02 - dois empregos permanentes de Auxiliar de 12scriturário rderência O I 44 
Horas Semanais. 

§ 1° - Para os empregos previstos no •·caput'' deste artigo, os requ isitos mín imos pura a 
contratação são: Ensino Fundamental Completo ou equivalente e informática. 

§ ZO - Cabe ao auxiliar de escriturário a execução de atividades de llll'll Cl r 

complexidade na área administrat iva, a lém das seguin tes: 

I - executar, sob a supervisão di reta, tarefas ad mi nistrativas simples c rotinei ras: 

li - atender ao púb li co, prestando informações. anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos: 
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III - atender chamadas te lefônicas, anotando ou enviando recados. para obter ou 
fornecer info rmações; 

IV - duplicar documentos diversos; 
V - A rqui var documentos e expedientes d iversos segundo normas 

preestabelecidas; 

VI - digitar documentos, textos, tabelas e outros originais: 

VII - preencher fichas de registros para formaliza r processos. encamin hando
os às unidades ou aos superiores competentes; 

VIII - contro lar estoques, di stribuindo o materia l quando sol icitado c 
providenciando sua reposição de acordo com as no rmas preestabelecidas; 

IX - receber material e fo rnecedores, conferi ndo as especi ficaçõcs com os 
documentos de entrega; 

X - receber, registrar e encaminhar o público ao destino so licitado; 

XI - preencher fi chas, formulári os e mapas, conferindo as informações c os 
documentos orig inais; 

XII - e laborar, sob a o rientação, demonstrati vos e rel ações. realizando os 
levantamentos necessários; 

XIII - fazer cálculos s imples; 

XIV - operar microco mputador, util izando programas básicos c aplicativos . 
para inc luir, a lterar e obter dados e info rmações, bem como consultar reg istros e outros ; 

XV - executar outras atribui ções afi ns. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, sup lementadas. se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei Complementar entrará em v1gor na data de sua publicação. 
revogando as disposições em c:::r 
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Registre-se e Publique-se por afi xação. 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 23 de fevereiro de 2.0 11 . 

~~t-
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Ref. PREG.ii.O PRESENCIAL N° 004/2011 

DERCLAREI VENCE:DORA o objeto do presente certame à empresa 
abaixo, conforme segue: 

PRO-LI FE MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA - vencedora para a prestação de 
serviço de atendimento de consulta clin1ca em pediatna e rea lização de grupo com mães ou 
responsáveis para estudos de educação i'lfartil, no valor de RS 2.228,00(Dois Mil Duzentos e Vmte 
e Oito Reais). valor mensal. 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO TURVO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2011. 

ROBERTO CARLOS DI BASTIANI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR N°. 197/11, 23 DE FEVEREIRO DE 2.011 -ALTERA O ANEXO 11 DO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL, DA LEI COMPLEMENTAR N° 02!1993, COM A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMEN
TAR 172/09 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ( 02 · AGAS DE AUXILIAR DE ESCRITURARIO}. 

Esta Lei Complementar esta afixada na integra no quadro de avisos, no saguão da Prefeitura 
Municipal, conforme artigo 99 da Lei Orgânica Muntc:pal. 

Espírito Santo do Turvo, 2A de h''"!n;-;ro de 2011 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefe1to Municipal 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
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